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PAPELETA DE
DESPACHO@

SECRETARIÁ, DE ESI'ADO E MEIO AMBIENTE L
DESENVOT.VIMENTO SUSTENTÁVEI-
SUPRAM ASF

Documento Siam n. 0375438/2020
Empreendedor: Ferlig - Ferro Liga Ltda.
Empreêndimento. Ferlig - Ferro Liga Ltda.
Processo administrativo n.: 00089/1993/017 12018
c rlPJ/CPF: 22.482.2281 0001 -06
Lrunto: Arqüvamento do Processo Adrninistrativo n. 00089i 1993/0'1712018 - RevLO

Município : Passa Tempo,/MG

De: Márcio Muniz dos Santos - Gestor Ambiental Unidade Adminisnativa:
DRCP - Supram ASF

Unidade Administrariva:
Supram-ASF

Para: Superintendente Regional da Supram-ASF

PARECER JURIDICO PARA ARQUIVAMENTO

Senhor Superintendente,

l rata-se de parecet iuídico para subsidiar o arqüvamento do processo em epígrafe, com frrlcro na

Resoluçào do Cotrmz n.237 /97 e no Decreto Estadual n. 47 .383 /20l8,hilâ vistas as seguintes considetações:

Considcrando que tÍâmitâ nesta Superintendência Regional o processo administrativo n.

W089/1993/017 /2018, Íormali;a,do na Supram-ÂSF em26/10/2015 (Recibo de Enrega dc Documentos n.

1041869 /2015) e tendo por interessada a empÍesa Ferlig - Ferro Liga Ltda., inscrita no CNPJ sob n.

22.482.228/000"1-06;

Considerando que o referido processo se tÍâta de um liccnciamento ambiental para Renovaçào dos

efeitos da Licença de Operação - RevLO, que visa acobertar a continúdade da atividade d e " nritlagem ot ngeneraçào

de outms nsídaos claw 02 (tào perigosos) não especiJicados, nn 80 t. did', obleto de ouüoÍa da LO n. 03/2010, do PÂ

n. 0008e/1993/016 / 2018 (10938 / 2007 / Oot / 2009);

Considerando que a atividade suptacitada é desenvolvida na sede da emptesa, às margens na Rodovia

NIG 270, km 09, Bairro Recreio, zona nral do município de Passa 'fempo-NlG, CEP 35537 000;

Considerando, no entanto, que na oportunidâde de Ânálise Preliminat - doc. Siam t. 0348683 /2020
foi verificado o seguinte:

(...) o P-4 t í09)8/ 2007/002/2015 Joi aherado para este PÁ r. 00089/ 199) / 017/ 2018, jl$tanenle, Prqle o

W a. 00089/ l9% á o udaÍru mais aníigo e ftlllti,o a ?rirciPal atiaidade da emprua (pndação das tigas zetálicot).

I$o er?lit:a Porqrc uh pwtvtto -foi fomaliTado no aro de 201 5, ao pq$o qtle *t ngistto data de 2018, corfome

nlid,ado n Menorando.NUC4lvI--4SF.DFISC..çUP&I',ú-SELL4D.SISEM4 n. )7/ 2018, &.1. 283.

Poit ba4 vlxrado esse ?olto, dele-re ater do obl.eto deJta R?all) PmPrianerrre dito. Con efcito, Pr meio dtÍe bsrlz-re

naoaar os efeitot daLO a. U/ 2010, nnzüda aFedigen 25 / 02/ 2010, aPit a dzlbera@oJà,ontuel na 6l"Reunüo

Ordináriq da tlRC /Af k Copan. Para lanto, o Corcelho aca rPo,l a rsseríào do Pannr Íi ni"v r 060911/2010,
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e/aborado peh Sqran-ASr-, ,,ot quÍlr do PA r l0%8/2007/001/2009. -,11ür, o P-4 a.

l0%8/ 2007/001 / 2009 tanbén Joi alterado, dc nodo que paxot a rr o PA n. 00089 / l9%/016/2018.

Nese v ido, a A n.001/2010foi naudida pek praqo dt 06 anot núadot a panir da pubkafia da drcitão ru
I"rpnlra OlLialdo Ertddo, quc ocomu ert 27/02/2010. Atsin, a liença ptuía ralida& iliialatí 27/02/2016.

Eltretarrtz, tvtsidemrh qrc eric Pnceso fu RealD foi fomali7ado rc dia 26/10/2015 - Rtdbo fu Eünga &
Do*menlos r 1A1869/2015,f, 06 -, Lorritato*se qw foi nqvitado o interücio mhimo fu 120 dias antes do

,'eríirreztl da LO a.00t/2010. Nxte diapaúo, a errrprvrd fa<j r a pmtmgação aatanátin do: efeitot da nfmda

licença atteior alé a mcluão da aaálite do pdido de moaação, baja dla o ahidimento do nqriritl ?ftr,iJto no ort.

11, §4', fu I:i Conplenertar t 140/ 201I e ,ro Dedvto Ertddrdl n. 17.18)/ 2018.

Cotrndo, intÍz;fri:ar Ec a 11) n 001/2010 (ncichgen) Jài nnzüfu apis a enisúo da I-O n 002/2009 (podaaão

de liga; nenílirat), ette últino, objeto do PA ,1. 0(n89 / 1993 / 008 / 2008. Era drcro,itânria.faqindür a iú@níação

tekoh§ca do §7", art. 35, do Darcto Estadval n. 17.)8)/ 2018, in r.'erbit:

.4rt )5 - A a@lia1ôes fu aíiüdadet ov & enPnendine ot lintciados quc inpliqun aum€rlÍo oa inlftrrreüo bJ
paftifiümJ b p1rta o , oi a, pnmoaan a ircotporagào fu tot'ar aíitida&s ao crrrPfterrürr1ento, da,erào sr srbmeti&u

à ngtlan7oSo, oheruada a indünü de critériot btaciorub-
(...)

§ 6'- Paro ot empnendimeúot e at atitidaàt üwndados por neio dz LAT e I-AC, at anpl)aúu terão crqradrafus

dt ac'ordo nm §/a.t caracíer*tical de pote e pter"ial poluidor

§ 7' - .4s liznps enitidat en mqão dt anplioçào da qtir)idafu or do empnerdimento a qrc w nfen o § 60 serão

incorporadas no pmcesso de renooaçilo, qte adotani o nodalifudt dz licerciameúo ürrfun&nte 40 ,roro

eqmdranenlo da atiida& ou do empnendineú0.

Desta narcira, enÍendt-se que, ru rcalidafu, o oActu drr'ra RtxLO futeia çr tmtado no pimeim pmcero dt nnouç'ão

Jbmaliqado no Supran-ASF, qual ga, o PA n. 00089 / l9D/ 0l ) / 2014 (1 3/ 10/ 2011), ae7qu rch poden

inLv?'toradar' lofur aJ ngahiTagões onrida: no ervPftenüm€ntl p|rtcions a A piúpal Dianx ürL para

a análire e nilar-e a Jtagne nação en úiot Jeim, o prcre úe pÍhvxo *!e ter arqrbodo aa meüfu que nt objüo de*

ser lratado em outm licetciamefio ambiefial.

Poftanto, etumiaho o prercút Pord irrício dot pmndimeúos de arqtitametto do Jtito, ,vn o ehboraçào do orp"ltir,
phtilha dc autot e comutiuçào do Rtqtmúa Salieúa-te qre o arqaiaomentl dzJte pmce$o, en furvn€ncia da pcrda

do ofieto, não tnpcfu o Otgão ambienial en aferir o *mprizerto da: obrigalfut c:tabelecidat na l.í) n. 0U/2010,
,zronze e, poÍqke irso fuwni serteito no ânhto fu P,4 t 00089/ l9%/013/2014.

Por oia reflexa, o PA n. 00089,/1993,/013/2014 ileooá ser reorientddo pdrd dbdrcar o obieto

desta RetsLO, & nodo qw a nrouçào dt Íodat at aliidafus fuvntohidat pela enpnta rni Íratada uquele pmLuto;

taluo, se hottaer algtma o,./ira anplid!ão ,,ào ftltlaiqada cn livniane,ltoJ aztcrioftt.

Considetando que, após a Ànálise Preliminar, nào fom vedE.cado empecilho técnico pela DRP-Â.,

razào do início dos ptocedimentos de arqúvamento deste processo de RevLO, com a elaboração da Planilha de

Ánáüse do Processo (doc. Siam i.0364553/2020, í.329), na forma da Resolução Coniuata Semad/IEF-/Feam

t. 2.125 /2074;

Considerando, pâÍâ tânto, que Íestou aputado na Planilha o valor temanescente a ser qútado pela

empÍesâ, o que motivou a emissào do Dr\E t 4921655720247, com vencimento pzra 78/09 / 2O2O;
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Considerando que o DAE foi devidamente qütado pela empÍesâ, de acordo com o compÍovaÍIte de

Pâgamento acosrâdo à f. 332-v;

Considerando a Instmçào de Serviço Sisema n. 05/2017, editada em 27 /04/2017 pela ÂSNOP -
Âssessoria de Normas e Procedimentos, que disciplina o procedimento de arqüvamento de ptocessos de

tegulaúaçào ambiental;

Considetando, destâ mâneiÍâ, qre a "Adninistraçào podt declarar extinto o Pmce$o q andl exd ida s a

lidade ot quando 0 objür da decitào se tonar inporível, inútil ot pr{udimdo por Jàto supentenientl' (Lei Estadual n

14.184, de 31/01/2002), fato este consiste na completa perda de obieto por falta de intctesse do cmpreendedor;

Considerando, pot fim, a regra prer.ista nos attigos 16 e 1'7 àa Resoluçào do (lonama t- 237, de 79

trg dezembro de 1,997 e art. 33, I, do Decreto Estadual n. 47.383/2018;

Recomenda-se

1. O arqúvamento do presente processo adúinisttâtivo r. 00089/1993/017 /2018, pcl4elda
do obieto, com a publicacão deste ato nos meios o6ciais e notificação da decisào ao empreendedor,

que deve procedet com a teguladzaçào ambiental do seu emprcendimento âcâso opte pot opeÍaÍ suas

atividades industriais, sob pena das sançôes pte\-istas no Decreto n.17.383/2018;

2. Dcverá set juntada nos autos a cópà da publica@o do arqúr'amento da RevLO no Diário Oficia|
devidamente cadastrada no Siam;

3. Der-erá ser juntada nos autos a cópia do Oficio que informa a empresa sobre o ar<1útamento do

processo, junto com o comprovante de Íasüeâmcnto emitido pelos Cortcios.

Sântos
À

all lit

NIárcio do
* O.\B/IÍG 1.+8.907

Gestos ,\mbiental - Jurídico - DRCI)
nal de NÍeio ,\mbientc do ;\lto Sào FranciscoS rintendêr.rcia lle
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ÀTO DE ARQUTVAMENTO

O Superintendente Regional de NÍeio Àmbiente - Supram/ASF, no uso de suas atribúçôes

legais;

Considetando os temos da Papeleta de Despacho rt. 238/202O, que tecomenda o

arqúvamento do feito pelos fatos e fundamentos legais expostos;

Considerando, desta forrna, â ÍegÍâ prevista nos artigos 16 e 77 ü Resolução do Conama n.

237,de79 de dezembro de 1997; '1

Considerando, pot fim, que a "Âdministação pode declarar extinto o ptocesso quando

exaudda sua finalidade ou quando o obieto da decisão se tomaÍ impossível, inútil ou prcjudicado por Íato

superveniente" (ri Estadual n. 14.184, de 31/01/2002);

lis-NÍG, 27 de agosto de 2020.

SPi l' 364.501'2

Superintendência Regional de }Íeio mbiente do Àlto Sào Ftancisco

Secretada de fistado de Nleio Ámbiente e Dcsenvolvimento Sustenúvel
Estado de Minas Gerais

Doc. SIÂM n. 037 54511202O.

SUPRAM.ASF

Determino, pcl4-+§da--d§--ablgs. o arqúvamento do Processo Adrninisttativo n.

0iü,089 /1993 / 01U 18, havendo como interessada a empÍesa Ferlig - Fero Liga Ltda., inscrita no CNPJ sob n.

22.482.228 /0001-06, relativo ao empreendimento situado às marçns na Rodovia MG 270, km 09, Bairro Recreio,

zona mral do município de Passa Tempo-I\ÍG, CI:P 35537-000.

Diante disso, edotem-se as seguintes Proüdências:

a) Pubüque-se o atquivamento dos autos, com â dewida noti6cação ao empreendedot; 1 /. -,/
b) Devetá ser junada nos âutos uma cópia da pubücacão do arqúvamento da RevLO no

Diário Oficial, devidamentc cadastada no Siam;

.) Deverá ser iuntado nos eutos a cópia do Oficio de notificação sobre o atquivamento do

Processo

d) À16m, arqüve-se.


